
GAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo 749212020 - Projeto de Lei312020

Autor: Poder Executivo

"Altera a lei n"4347,de20 de agosto de2014, quedisciplina o recebimento de honorários advocatíáos
em processos judiciais em que éparteoMunicípio de Piedade, conforme especifica."

REMESSA DEAUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n- 01/2005), encaminhamos o projeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria administrativa, em fZf Ol^/2020

Recebi em {'V0^/2020

Presidente da Comissão - Samuel de Oliveira Guimarães

- Designo relator(a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo164,§
1",do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Piedade.

(S^-Reservo-o àminha própria consideração.
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Comissão de Justiça e Redação

Processo 749212020 - Projeto de Lei n" 312020

Autor: Poder Executivo

"Altera a lei n" 4347, de 20 de agostode 2014, que disríplina o recebimento de honoráriosadvocatiríos
em processos judiríais em que é parte o Município de Piedade, conforme esperífica."

PARECER

Opinamos no sentido da legalidade do presente projeto de lei.

Sala das Comissões, \ 9 de (f2^ de 2020.

Samuel de Oliveira Guimarães

Presidente

ler Lef•sio Aavier Lemes

Vice-Presidente

Benedito Alves dos Santos

Membro


